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SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

COMUNICADO – EQUIPE DE SUPERVISÃO DE ENSINO – Nº 223/2022 

 

Data: 07/11/2022 

Assunto: Documentos Escolares 

Público-alvo: Diretores das Escolas Particulares  

  

 

Prezados Diretores,  

  

Para efeito de regularização dos documentos escolares, solicitamos que as Matrizes 

Curriculares e o Calendário Escolar referentes ao ano letivo de 2023 sejam encaminhados para 

homologação desta Regional no período de 21-11 a 05-12-22. Na oportunidade, solicitamos 

também que sejam encaminhados estes documentos referentes ao ano de 2022 para as unidades 

que não o fizeram no prazo habitual. Assim, garantiremos a sua regularização junto ao Núcleo de 

Vida Escolar desta Diretoria.   

Quanto aos anexos do Plano de Gestão vigente, há a necessidade de a escola organizá-los 

para encaminhamento a esta Diretoria no período de 16 a 30-01-2023, acompanhados de ofício do 

Diretor de Escola solicitando a sua homologação. A seguir, os documentos que compõem o referido 

acervo:   

A. Quadros Curriculares, por curso e por série, homologados  

B. Calendário homologado  

C. Declaração do diretor da escola de que os Planos de Ensino, de todos os componentes 

curriculares, referentes ao ano letivo, encontram-se aprovados pelo Coordenador 

Pedagógico e apreciados pelo Diretor Pedagógico e arquivados na Unidade Escolar  

D. Comprovante da realização dos seguintes serviços e seus respectivos certificados:   

a) limpeza de todas as caixas d´água da escola   

b) limpeza de todos os filtros de bebedouros da escola  

c) recarga de todos os extintores de incêndio da escola 
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d) dedetização e desratização de toda a unidade escolar:  

e) limpeza  de todos os filtros de aparelhos de ar-condicionado da escola  

E. Prova das condições legais de ocupação do Prédio (Cópia da Escritura ou do Contrato de 

Locação Atualizado).  

 

Em caso de dúvidas, entrar em contato com o Supervisor responsável pelo acompanhamento 

de sua escola.   

Atenciosamente,   

  

Equipe de Supervisão de Ensino  

 

Luís Gustavo Martins de Souza 

Dirigente Regional de Ensino 

  


